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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2020 - D
 Art. 1º - A Câmara Municipal de Primeiro de Maio - PR, no uso de suas atribuições legais, 
DIVULGA o dia, local e horário da realização das Provas Escritas Objetivas e Entrega dos Títulos, refe-
rente ao o Concurso Público aberto através do Edital de Concurso Público nº 001/2020, conforme segue:
 I - Informamos aos candidatos homologados que a Prova Escrita Objetiva, bem como a 
entrega dos documentos referentes a Prova de Títulos serão realizadas no dia 06 DE SETEMBRO DE 
2020, conforme segue:
 - INÍCIO ÀS 09H00MIN:
 LOCAL: ESCOLA MUNICIPAL CECÍLIA MEIRELES, sito à Rua 12 (Praça da Igreja Matriz), 
s/nº - Centro, em Primeiro de Maio – PR.
 Cargos: Contador e Procurador Jurídico.
 - INÍCIO ÀS 14H00MIN:
 LOCAL: ESCOLA MUNICIPAL CECÍLIA MEIRELES, sito à Rua 12 (Praça da Igreja Matriz), 
s/nº - Centro, em Primeiro de Maio – PR.
 Cargos: Serviços Gerais, Técnico Administrativo e Técnico Legislativo.
 Art. 2º - O candidato deverá comparecer ao local designado, munido de UM DOS SEGUIN-
TES DOCUMENTOS NO ORIGINAL: 
 - Cédula de Identidade - RG; 
 - Carteira de Órgão ou Conselho de Classe; 
 - Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
 - Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto); 
 - Passaporte.
 Parágrafo único. Não será permitida a entrada de candidatos no local de prova após o 
horário de início.
 Art. 3º - Em razão da pandemia do COVID-19 os candidatos deverão fazer o uso de más-
caras nas intermediações e no interior do local de realização das provas. A lotação das salas será ampla-
mente reduzida em até 50% da capacidade máxima. Será fornecido na entrada do local de prova álcool 
em gel e serão seguidas todas as normas e medidas de higiene e precaução ao COVID-19.
 REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 Primeiro de Maio - PR, 21 de agosto de 2020.

Elenilson José Espanhol
Presidente da Câmara Municipal

AVISO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS DA
TOMADA DE PREÇOS nº 007/2020

 A Comissão Permanente de Licitação do Município de Bela Vista do Paraíso comunica aos 
interessados na Tomada de Preços nº 007/2020 – Contratação de empresa especializada para execução 
de serviços de Reconstrução e Reforma de Parte do Muro do Cemitério Municipal São João Batista - que 
decorreu em branco o prazo para interposição de recurso referente à fase de habilitação. 
 Assim, a sessão pública de abertura dos envelopes das propostas de preços das empresas 
habilitadas será no dia 28/08/2018 às 09horas, na Sede da Prefeitura Municipal, sito à Rua Joaquim 
Ladeia, nº 150, Centro, na Sala de Reuniões da CPL.
 Bela Vista do Paraíso/PR, 24 de agosto de 2018. 

Leonardo A. Savariego Conceição
Presidente da CPL – Portaria nº 001/2020

EXTRATO DE CONTRATO
 Processo Administrativo nº 043/2020
 Modalidade: Dispensa de Licitação nº 010/2020
 Contrato nº 048/2020

do Tribunal de Contas da União.
 RESOLVE: 
	 Art.	1°	Fica	designada	a	servidora	abaixo	relacionada	para	acompanhar	e	fiscalizar	a	exe-
cução	do	Contrato	nº.41/2020,	firmado	com	NEW	COMPANY	LICITAÇÕES	EIRELI,	cujo	objeto	consiste	
na Aquisição de cestas básicas em atendimento a Secretaria de Assistência Social.
 I – Fiscal do Contrato: Naline Flávia Todero Vicente, matrícula n°.401422, portadora da 
cédula de identidade RG n°. 5.652.331-6, CPF n°.054.712.299-32, ocupante do cargo efetivo de Recep-
cionista.
Art.	2º	-	Determinar	que	a	fiscal	ora	designada	deverá:
	 I	 -	zelar	pelo	fiel	cumprimento	do	Contrato,	anotando	em	registro	próprio	 todas	as	ocor-
rências à sua execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou dos defeitos 
observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências que ultra-
passarem a sua competência, nos termos da lei;
 II - Avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou materiais fornecidos 
pela CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto do Contrato, e durante o seu período de 
validade, eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das penalidades legalmente estabele-
cidas;
	 III	-	Atestar,	formalmente,	nos	autos	dos	processos,	as	notas	fiscais	relativas	aos	serviços	
prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes do encaminhamento ao Financeiro para pagamento.
 Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se. 
 Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
 Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, PR 
 Em 24 de agosto de 2020.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita 

PORTARIA Nº 4713, DE 24 DE AGOSTO DE 2020
	 Designa	o	servidor	Sr.	Danillo	Royo	de	Oliveira,	para	acompanhar	e	fiscalizar	a	execução	
desta Ata de Registro de Preços. 
 A Prefeita do Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, 
e tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e no Acórdão nº 1.094/2013 
do Tribunal de Contas da União.
 RESOLVE: 
	 Art.	1°	Fica	designado	o	servidor	abaixo	relacionado	para	acompanhar	e	fiscalizar	a	exe-
cução	 da	Ata	 de	Registro	 de	 Preços	 nº.26/2020,	 firmado	 com	BIE	TERRAPLANAGEM	CONFIANÇA	
TRANSPORTADORA LTDA, cujo objeto consiste na contratação de hora máquina de escavadeira hi-
dráulica para limpeza de lago e corte de cascalho.
 I – Fiscal do Contrato: Danilo Royo de Oliveira, matrícula n°.401526, portador da cédula de 
identidade RG n°. 8.051.365-8, CPF n°.054.759.489-50, ocupante do cargo efetivo de Patrolista.
	 Art.	2º	-	Determinar	que	o	fiscal	ora	designado	deverá:
	 I	-	zelar	pelo	fiel	cumprimento	da	Ata	de	Registro	de	Preços,	anotando	em	registro	próprio	
todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
dos defeitos observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as providên-
cias que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei;
 II - Avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou materiais fornecidos 
pela CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto da Ata de Registro de Preços, e durante 
o seu período de validade, eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das penalidades 
legalmente estabelecidas;
	 III	-	Atestar,	formalmente,	nos	autos	dos	processos,	as	notas	fiscais	relativas	aos	serviços	
prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes do encaminhamento ao Financeiro para pagamento.
 Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se. 
 Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
 Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, PR 
 Em 24 de agosto de 2020.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita 

PORTARIA Nº. 4714/2020 DE 24 DE AGOSTO DE 2020
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES	QUE	LHE	SÃO	CONFERIDAS	POR	LEI,	E	À	VISTA	DO	REQUERIMENTO	PROTOCO-
LADO SOB Nº. 1864/2020, DE 21/08/2020,
 RESOLVE:
 Art. 1º Conceder a NALINE FLAVIA TODERO VICENTE, matricula nº. 401422, portadora 
da cédula de identidade RG nº. 5.652.331-6 SSP/PR, CPF nº. 054.712.299-32, ocupante do cargo de 
Recepcionista, referência salarial “07”, do Plano de Cargos e Salários, desta municipalidade, 120 (cento 
e vinte) dias de licença maternidade, de 19/08/2020 a 16/12/2020, de conformidade com a Constituição 
Federal.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.                                                                      
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 24 de agosto de 2020.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 4715, DE 24 DE AGOSTO DE 2020
	 Designa	o	servidor	Sr.	Braz	Luiz	Anizelli,	para	acompanhar	e	fiscalizar	a	execução	desta	Ata	
de Registro de Preços. 
 A Prefeita do Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, 
e tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e no Acórdão nº 1.094/2013 
do Tribunal de Contas da União.
 RESOLVE: 
	 Art.	1°	Fica	designado	o	servidor	abaixo	relacionado	para	acompanhar	e	fiscalizar	a	exe-
cução	da	Ata	de	Registro	de	Preços	nº.43/2020,	firmado	com	JOSE	ARIBALDO	FERREIRA	RELOGIOS	
– ME, cujo objeto consiste na aquisição de relógio ponto digital com sistema biométrico. 
 I – Fiscal do Contrato: Braz Luiz Anizelli, matrícula n°.400876, portador da cédula de iden-
tidade RG n°. 906.162-2, CPF n°.189.957.809-91, ocupante do cargo efetivo de Assistente de recursos 
Humanos.
Art.	2º	-	Determinar	que	o	fiscal	ora	designado	deverá:
	 I	-	zelar	pelo	fiel	cumprimento	da	Ata	de	Registro	de	Preços,	anotando	em	registro	próprio	
todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
dos defeitos observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as providên-
cias que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei;
 II - Avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou materiais fornecidos 
pela CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto da Ata de Registro de Preços, e durante 
o seu período de validade, eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das penalidades 
legalmente estabelecidas;
	 III	-	Atestar,	formalmente,	nos	autos	dos	processos,	as	notas	fiscais	relativas	aos	serviços	
prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes do encaminhamento ao Financeiro para pagamento.
 Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se. 
 Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
 Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, PR 
 Em 24 de agosto de 2020.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita 

PORTARIA Nº 4716, DE 24 DE AGOSTO DE 2020
	 Designa	o	servidor	Sr.	Helio	Ivan	Vieira,	para	acompanhar	e	fiscalizar	a	execução	destas	
Atas de Registro de Preços. 
 A Prefeita do Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, 
e tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e no Acórdão nº 1.094/2013 
do Tribunal de Contas da União.
 RESOLVE: 
 Art. 1° Fica designado o servidor Sr. Hélio Ivan Vieira, matrícula n°. 401538, portador da 
cédula de identidade RG n°. 3.559.036-6, CPF n°. 501.309.869-68, ocupante do cargo efetivo de Patro-
lista,	para	acompanhar	e	fiscalizar	a	execução	das	Atas	de	Registro	de	Preços	abaixo	relacionadas,	cujo	
o objeto consiste na aquisição de combustível ( Gasolina Comum, Etanol, Diesel Comum, Diesel – S10).
	 I	–	Ata	de	Registro	de	Preços	n°.	44/2020,	firmado	com	MOREIRA	E	MOREIRA	COMÉRCIO	
DE COMBUSTÍVEIS LTDA, inscrito no CNPJ nº. 11.476.433/0001-34.
	 II	–	Ata	de	Registro	de	Preços	n°.	45/2020,	firmado	com	R.	LOPES	COMERCIO	DE	COM-
BUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA, inscrito no CNPJ nº. 06.307.076/0001-40.
	 Art.	2º	-	Determinar	que	o	fiscal	ora	designado	deverá:
	 I	-	Zelar	pelo	fiel	cumprimento	da	Ata	de	Registro	de	Preços,	anotando	em	registro	próprio	
todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
dos defeitos observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as providên-
cias que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei;
 II - Avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou materiais fornecidos 
pela CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto da Ata de Registro de Preços, e durante 
o seu período de validade, eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das penalidades 
legalmente estabelecidas;
	 III	-	Atestar,	formalmente,	nos	autos	dos	processos,	as	notas	fiscais	relativas	aos	serviços	
prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes do encaminhamento ao Financeiro para pagamento.
 Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se.
 Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
 Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, PR 
 Em 24 de agosto de 2020.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita 

PORTARIA Nº 4717, DE 25 DE AGOSTO DE 2020
	 Designa	a	servidora	Sra.	Aparecida	Benito	Pereira,	para	acompanhar	e	fiscalizar	a	execu-

ção deste Termo de Concessão. 
 A Prefeita do Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, 
e tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e no Acórdão nº 1.094/2013 
do Tribunal de Contas da União.
 RESOLVE: 
	 Art.	1°	Fica	designada	a	servidora	abaixo	relacionada	para	acompanhar	e	fiscalizar	a	exe-
cução	do	Termo	de	Concessão	nº.01/2020,	firmado	com	CASA	DA	MOTO	COMERCIO	DE	PEÇAS	PARA	
MOTOS - LTDA, cujo objeto consiste na Concessão de Direito de Uso, a título gratuito, do imóvel de 
propriedade do Município de Primeiro de Maio constituído de um Barracão Industrial localizado no Parque 
Industrial II.
 I – Fiscal do Termo: Aparecida Benito Pereira, matrícula n°.401053, portadora da cédula de 
identidade RG n°.4.065.752-5, CPF n°.534.825.149-68, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços 
Administrativos.
	 Art.	2º	-	Determinar	que	a	fiscal	ora	designada	deverá:
	 I	-	zelar	pelo	fiel	cumprimento	do	Termo	de	Concessão,	anotando	em	registro	próprio	todas	
as ocorrências à sua execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou dos 
defeitos observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências 
que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei;
 II - Avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou materiais fornecidos 
pela CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto do Termo de Concessão, e durante o seu pe-
ríodo de validade, eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das penalidades legalmente 
estabelecidas;
	 III	-	Atestar,	formalmente,	nos	autos	dos	processos,	as	notas	fiscais	relativas	aos	serviços	
prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes do encaminhamento ao Financeiro para pagamento.
 Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se. 
 Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
 Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, PR 
 Em 25 de agosto de 2020.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita

PREGÃO PRESENCIAL Nº 51/2020
EDITAL RESUMIDO

 O Município de Primeiro de Maio, Estado de Paraná, com autorização da Prefeita Sra. Bruna 
de Oliveira Casanova , torna público para conhecimento de quantos possam interessar que fará realizar 
licitação, na modalidade de , na forma Presencial, sendo do tipo Menor Preço Por Item, tendo por fina-
lidade a prestação de serviços de contratação de empresa especializada no fornecimento de internet 
e IP Fixo, conforme descrito no Anexo I. O valor máximo estimado é de R$ 7.056,00 (sete mil e cinquenta 
e seis reais). O credenciamento, dos envelopes contendo as Propostas de Preços e a Documentação de 
Habilitação serão recebidos por qualquer meio, a critério das licitantes, até o dia 10 de setembro de 2020 
até às 09:00min, na sede da Prefeitura Municipal, à Rua Onze, nº 674. O edital poderá ser lido e obtido 
no Departamento de Licitação e Contratos da Prefeitura de Primeiro de Maio, na Rua Onze, nº 674, das 
08h00min às 11h30min e das 13h00min às 16h30min ou solicitado pelo site: www.primeirodemaio.pr.gov.br
 Primeiro de Maio/PR, 25 de agosto de 2020.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 03/2020
	 Ratifico	a	Inexigibilidade	de	Licitação	fundamentada	nos	termos	do	caput	do	art.	25,	da	Lei	
n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 com as alterações posteriores, em favor da empresa COPEL DIS-
TRIBUIÇÃO	S.A.,	inscrita	no	CNPJ:	04.368.898/0001-06,	referente	ao	fornecimento	de	energia	elétrica	
destinado à prestação do serviço de iluminação pública instalado em áreas de domínio público, no valor 
de R$ 705.000,00 (setecentos e cinco mil reais), conforme processo de Inexigibilidade de Licitação n° 
03/2020.
Primeiro de Maio/PR, 24 de agosto de 2020.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita

EDITAL DE RETOMADA DO 34° EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO Nº 
001/2016. Edital n° 001/2016

 CONSIDERANDO o Edital de Suspensão do 34º Edital de Convocação do Concurso Pú-
blico nº 001/2016, Edital nº 001/2016 de 23/03/2020, que suspendeu o prazo dos exames que seriam 
realizado	na	SEPREV	CAMBÉ	SEGURANÇA	E	MEDICINA	DO	TRABALHO	na	data	de	23/03/2020.
 CONSIDERANDO os Ofícios nº 161/2020 e 163/2020 da Secretaria Municipal de Educação, 
os quais solicitavam a contratação dos professores convocados no 34º Edital de Convocação do Concur-
so Público nº 001/2016, Edital 001/2016.
 CONSIDERANDO o Parecer Jurídico nº 329/2020 com assunto referente à Convocação de 
Professores.
 A Prefeita de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com o Edital de Concurso Público n.º 001/2016, de 22 de junho de 2016 resolve, 
	 RETOMAR	o	prazo	dos	exames	a	serem	realizados	na	SEPREV	CAMBÉ	SEGURANÇA	E	
MEDICINA DO TRABALHO, localizado à Rua Nossa Senhora do Rocio, n° 300 - Centro - Cambé, (43) 
3035-3139, para a data de 26/08/2020, das 07:30hs às 09:30hs, aos candidatos abaixo relacionados que 
compareceram de 16/03/2020 à 20/03/2020 para dar início para dar início ao processo de admissão.
 CARGO: PROFESSOR
Classificação Candidato     RG/UF                       Situação
39           BRUNA BONINI BAPTISTA                   604.217-5 SSP/PR                    COMPARECEU
40           ELAINE CRISTINA FABRON BERNEGOSSI        5.932.605-8 SSP/PR              COMPARECEU
41	 										MARIA	ESTER	BESSEGATTO	 																		9.936.689-3	SSP/PR					NÃO	COMPARECEU
42           ANA CAROLINA CHICARELLI CANTERO           10.283.918-8 SSP/PR             COMPARECEU
43           LUCIANA TRAMONTINA PRATA                   5.451.700-9 SSP/PR                COMPARECEU

 Ficam eliminados os candidatos que não compareceram para fazer a retirada da lista de 
documentos necessários para admissão.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio - PR, em 25 de agosto de 2020.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

 ID: 1433
 Objeto: Contratação de empresa especializada na confec-
ção de toldos e coberturas para Escola Mirna Papi Schimdt - CMEI.
 Contratante: Município de Bela Vista do Paraíso.
	 Contratado:	ROCHA	&	RIGONI	COMÉRCIO	DE	TOLDOS	LTDA
 Valor Global: R$ 11.230,00 (onze mil duzentos e trinta reais)
 Início do Contrato: 21/08/2020.
 Término: 21/10/2020
 Vigência: 60 (sessenta) dias.
 Bela Vista do Paraíso – PR, 21 de agosto de 2020.

Edson Vieira Brene
Prefeito Municipal

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO
 Termo Aditivo de: Prorrogação de prazo/ Valor
 Processo Administrativo nº 065/2017
 Modalidade: Dispensa de Licitação nº 013/2017.
 Contrato n°. 111/2017
 ID: 1083
	 Objeto:	CONTRATAÇÃO	DA	EMPRESA	COPEL	DISTRIBUIÇÃO	S.A	PARA	O	FORNECI-
MENTO	DE	ENERGIA	ELÉTRICA	PARA	O	SISTEMA	DE	ILUMINAÇÃO	PÚBLICA	COM	CESSÃO	DE	
POSTES	PARA	FIXAÇÃO	DO	CONJUNTO	DO	SISTEMA	DE	ILUMINAÇÃO	PÚBLICA
 Contratante: Prefeitura Municipal de Bela Vista do Paraíso.
	 Contratado:	COPEL	DISTRIBUIÇÃO	S.A.
 Prazo do Aditivo de Contrato: 12 (doze) meses.
 Valor: R$ 1.100,000,00 ( Um Milhão e Cem mil reais )
 Início: 11/08/2020
 Término: 10/08/2021
 Bela Vista do Paraíso, 11 de Agosto de 2020

Edson Vieira Brene  - Prefeito Municipal

LEI Nº 1.324/2020
 Súmula: Autoriza a abertura de um Crédito Adicional Especial e dá outras providências.
 A CÂMARA MUNICIPAL DE BELA VISTA DO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, APRO-
VOU E EU PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE:
 L E I:-
	 Art.	1º	-	Fica	o	Executivo	Municipal	autorizado	a	abrir	no	corrente	exercício	financeiro,	um	
Crédito Adicional Especial na quantia de até R$ 9.791,00 (nove mil, setecentos e noventa e um reais) 
destinados a atender despesas não constantes do orçamento programa em execução, com a seguinte 
classificação:
	 CÓDIGO	 	 ESPECIFICAÇÃO	 	 	 			VALOR
	 05.000.00.000.0000.0000	 DEPARTAMENTO	DE	ADMINISTRAÇÃO	
 05.001.00.000.0000.0000 Coordenação Geral 
 05.001.04.122.0005.2.010 Manter as Atividades do Departamento de Administração
 3.1.71.70.00.00 – 1000 Rateio pela Participação em Consórcio Público             9.791,00
 TOTAL ......................................................................................................................9.791,00
 Art. 2º - Como recurso para a abertura dos créditos previstos no artigo anterior, na forma do 
artigo	43,	parágrafo	1º,	inciso	III,	da	Lei	4.320,	de	17	de	março	de	1964,	fica	ainda	o	Executivo	e	Legis-
lativo Municipal autorizado a utilizar-se de cancelamentos de dotações as quais serão discriminadas no 
devido decreto de abertura.
 Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO, Gabinete do 
Prefeito, aos vinte e um dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte. (21/08/2020)

Maria Helena Silva Serafin - Edson Vieira Brene
Diretora do Depto. Finança - Prefeito Municipal

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA
	 Referente	à	Compra	Direta	019/2020,	 ratifico,	nos	 termos	do	art.	26,	da	Lei	nº	8.666/93	
e alterações, o presente ato, em consonância com o art. 24, inciso II, da Lei Federal 8.666/93, para 
Contratação de empresa para fornecimento de Gêneros alimentícios para atender demanda do Hospital 
Municipal do Município de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Bela Vista do Paraíso, 24 de agosto de 2020.

EDSON VIEIRA BRENE - PREFEITO MUNICIPAL

Ratificação de DISPENSA DE LICITAÇÃO - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 043/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2020

 RATIFICO o presente processo de dispensa de Licitação, conforme Parecer Técnico Ad-
ministrativo nº 043/2020 e despacho exarado pelo Presidente da Comissão Permanente de Licitação e 
conforme amparo legal no art. 24, inciso II, da Lei Federal n.º 8.666/93.
 Amparo Legal: Art. 24, inciso II, da Lei Federal n.º 8.666/93
 Ordenador da Despesa: Adenilze Bueno Lara – Diretora do Departamento de Educação
 Valor total: R$ 11.230,00 (onze mil duzentos e trinta reais)
 Dotação Orçamentária:
 Manter as Atividades do Ensino Fundamental

Red. Órgão/Funcional Programática Especif. de Bens e Serv. Elemento de Despesa Fonte

523 09.001.12.361.0009.6041 Equip. e Mat. Permanete 4.4.90.52.00.00 107

 Vigência: 60 (sessenta) dias
 Condição de Pagamento: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, mediante 
apresentação da NF/fatura e efetiva entrega dos serviços, aceita pelo responsável da unidade solicitante;
 Objeto: Contratação de empresa especializada na confecção de toldos e coberturas para 
Escola Mirna Papi Schimdt - CMEI.
 Contratada: Rocha & Rigoni Comércio de Toldos LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
com endereço à Rua Henrique Dias, nº 248, Parque Residencial Manela, da cidade de Cambé, Estado 
do Paraná, CEP: 86.185-320, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 32.024.123/0001-59
 Bela Vista do Paraíso – Pr., 20 de agosto de 2020.

Edson Vieira Brene - Prefeito Municipal

Ratificação de DISPENSA DE LICITAÇÃO - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 045/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2020

 RATIFICO o presente processo de Dispensa de Licitação, conforme despacho exarado pelo 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação e conforme Parecer Jurídico nº 078/2020 e despacho 
exarado pelo Presidente da Comissão Permanente de Licitação tendo como amparo legal o art. 24, inciso 
II, da Lei Federal n.º 8.666/93.
 Amparo Legal: Art. 24, inciso II, da Lei Federal n.º 8.666/93
 Ordenador da Despesa: Edson Vieira Brene
 Valor total: R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais)
 Dotação Orçamentária:
 Manter as Atividades da Divisão de Recursos Humanos

Red. Órgão/Funcional Programática Especif. de Bens e Serv. Elemento de Despesa Fonte

85 05.001.04.122.0005.2.013 Outros Serviços de Ter-
ceiros PJ

3.3.90.39.00.00 1000

 Vigência: 12 (doze) meses
 Condição de Pagamento: À vista na entrega dos serviços;
 OBJETO: Contratação de empresa especializada em Medicina e Segurança do Trabalha-
dor, para efetuar levantamento e elaboração do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais – PPRA, 
Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho – LTCAT, Programa de Controle Médico de Saúde 
Ocupacional	–	PCMSO	e	Perfil	Profissiografico	Previdenciário	-	PPP	dos	servidores	públicos	desta	muni-
cipalidade.
 Fornecedor: J. F. Peres Ranieri – ME, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 21.518.939/0001-12
 Bela Vista do Paraíso – Pr., 25 de agosto de 2020. 

Edson Vieira Brene/Prefeito Municipal


